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Presidência/ Controladoria Interna 

 

DECLARAÇÃO OFICIAL DE INEXISTÊNCIA DE COTAS PARLAMENTARES 

Atendimento ao Critério 20.10 do PNTP – Ciclo 2026 
A Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, para fins de atendimento ao Critério 20.10 

da Matriz de Avaliação do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP),ciclo 2026, 

promovido pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), declara 

formalmente que não possui previsão legal, regulamentação interna ou dotação orçamentária 

destinada à concessão de cotas para o exercício da atividade parlamentar, verbas indenizatórias de 

suporte ao mandato legislativo ou qualquer outro benefício financeiro de natureza similar aos seus 

vereadores. 

Esclarece-se que a única verba de natureza indenizatória concedida aos parlamentares e servidores 

deste Poder Legislativo refere-se exclusivamente ao custeio de diárias de viagem em missões 

oficiais de representação ou de interesse público, cuja concessão e valores são estritamente 

regulamentados pela Resolução n° 563/2012 da Câmara Municipal de Unaí. 

Esta declaração é emitida em estrita observância aos princípios constitucionais da publicidade e da 

moralidade administrativa, bem como aos ditames da Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação – LAI), especificamente em seus artigos 7º, incisos IV e V, e 8º, caput, garantindo o pleno 

acesso dos cidadãos às informações institucionais e financeiras desta Casa de Leis. 

 

Por ser a expressão da verdade dos fatos e para que produza os efeitos legais cabíveis, firma-se a 

presente declaração. 

 

Unaí/MG, 27 de maio de 2026. 

 

 

VEREADOR CARLOS LYSIAS MOREIRA DE SOUSA 

Presidente 

 

 

JOSÉ CARLOS DA COSTA 

Assessor de Controle Interno 
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